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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 028/2022

EMENTA: Ocupação do bairro Santa Edwiges, em Itaúna/MG. Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público de Minas Gerais em desfavor do Município de Itaúna/MG e contra os ocupantes irregulares. Pedido de desocupação de área verde de domínio público e de preservação permanente, com demolição das edificações. Garantia do direito à moradia de pessoas vulneráveis. Realização de regularização fundiária de interesse social no local. Reassentamento imediato, mediante remoção humanizada. Prevenção à inserção em atendimento provisório (aluguel social). Indenização pelo valor das acessões e da posse.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar a situação dos cidadãos e cidadãs moradores da Ocupação do Santa Edwiges, localizada no município de Itaúna-MG; adotando providências judiciais e extrajudiciais cabíveis para a garantia do direito à moradia do grupo hipossuficiente, conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais foi intimada para se manifestar no bojo da Ação Civil Pública autuada sob o n. 0092998-86.2012.8.13.0338, ajuizada pelo o Ministério Público de Minas Gerais em desfavor do Município de Itaúna-MG e outros 16 (dezesseis) requerido. Diante disso, tomou conhecimento de que parte dos demandados teriam ocupado irregularmente uma área verde de domínio público e área de preservação permanente localizada no bairro Santa Edwiges, em Itaúna-MG. O órgão ministerial sustenta que a área ocupada consiste em bem público de uso especial (nos termos do art. 99 e 100, do Código Civil, e art. 183, § 3º, da CRFB), por se tratar de área verde decorrente de inscrição ou registro de parcelamento do solo, conforme art. 3º, do Decreto-Lei 58/1967 e art. 22, da Lei 6.766/1979. Deste modo, por se tratar de bem público, dotado de caráter indisponível, cumpriria ao Município a gestão e o exercício de seu poder de polícia sobre a referida área. Ademais, tais terrenos ocupados configurariam área non aedificandi, marcados pela vedação de sua utilização privada, ainda que suas finalidades ambientais, de recreação e lazer não viessem a ser implementadas pelo Poder Público. Por conseguinte, atribui-se ao Município da responsabilidade civil por ter se omitido no desempenho de sua incumbência constitucional de conservar o patrimônio público e pela negligência em executar sua política de desenvolvimento urbano e modo a respeitar o meio ambiente e o bem-estar social (art. 23, inciso I, e art. 182, § 1º, da CRFB). Argumenta-se, também, que o Município teria sonegado sua competência constitucional de executar programas de construção de moradias populares (art. 23, inciso IX, da CRFB). Diante disso, o autor da ação coletiva pleiteia: a) a imposição de obrigação de não fazer aos requeridos, consistente na cessação de construções na área verde do Bairro Santa Edwiges; b) a determinação de obrigações de fazer ao Município de Itaúna/MG para que: b.1) aponha placas informando a proibição de construção no local; b.2) custeie aluguel social aos moradores; e b.3) que seja ordenada a desocupação da área, com a demolição das edificações. Por fim, pretende-se que o Município recupere a área verde ocupada.

ENVOLVIDOS:

1. Município de Itaúna/MG
2. Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e Econômico
3. Moradores da Ocupação do Santa Edwiges
CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos ou quaisquer formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, I e IV, da CRFB/1988) e que o acesso à moradia é reconhecido como direito fundamental de caráter social (art. 6º, “caput”, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 25.1 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que prevê o direito de todas as pessoas a um nível de vida suficiente para lhe assegurar e à sua família a saúde e o bem-estar, principalmente quanto à alimentação, ao vestuário, ao alojamento, à assistência médica e outros serviços sociais necessários;

CONSIDERANDO que o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966, promulgado pelo Brasil por intermédio do Decreto n° 591 de 1992, dispõe em seu Artigo 11.1 que os Estados-partes do Pacto reconhecem o direito de toda pessoa a um nível de vida adequado para si próprio e sua família, inclusive à alimentação, vestimenta e moradia adequadas, assim como a uma melhoria contínua de suas condições de vida, cabendo aos Estados-partes a adoção de medidas apropriadas para assegurar a consecução desses direitos;

CONSIDERANDO a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto n° 65.810 de 1969, que prevê, em seu Artigo V, o comprometimento dos Estados-partes em proibir e eliminar a discriminação racial em todas suas formas, garantindo o direito de cada um à igualdade perante a lei sem distinção de raça, de cor ou de origem nacional ou étnica, principalmente no gozo de determinados direitos, tais como o direito de qualquer pessoa, tanto individualmente como em conjunto, à propriedade;

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, promulgada pelo Decreto n° 4.377 de 2002 dispõe, em seu Artigo 14.2, item “h”, que os Estados-partes adotarão todas as medias apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher, a fim de assegurar, em condições de igualdade com os homens, que elas participem no desenvolvimento e dele se beneficiem, e em particular garantir-lhes, dentre outros, o direito de gozar de condições de vida adequadas, particularmente nas esferas da habitação, dos serviços sanitários, da eletricidade e do abastecimento de água, do transporte e das comunicações;

CONSIDERANDO a Agenda 21 sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992 – documento assinado em 14 de junho de 1992, no Rio de Janeiro, por 179 países como resultado da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento – que prevê, em seu Capítulo 7, item 7.6: “O acesso à habitação segura e saudável é essencial para o bem-estar físico, psicológico, social e econômico das pessoas, devendo ser parte fundamental das atividades nacionais e internacionais. O direito à habitação adequada enquanto direito humano fundamental está consagrado na Declaração Universal dos Direitos Humanos e no Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (...)”;

CONSIDERANDO que o Comentário Geral n. 7, do Comitê dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU, explicita que os despejos forçados não podem resultar em pessoas desabrigadas ou vulneráveis à violação dos direitos humanos, incumbindo ao Poder Público garantir alternativa de moradia aos que sofrerem despejos;

CONSIDERANDO o teor do artigo 554, § 1° do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a atuação da Defensoria Pública como Custos Vulnerabilis e prevê: “No caso de ação possessória em que figure no polo passivo grande número de pessoas, serão feitas a citação pessoal dos ocupantes que forem encontrados no local e a citação por edital dos demais, determinando-se, ainda, a intimação do Ministério Público e, se envolver pessoas em situação de hipossuficiência econômica, da Defensoria Pública”;

CONSIDERANDO a promulgação da Lei 13.465/2017, que alterou o teor da Medida Provisória n° 2.220/2001, de forma que seu art. 1° passou a dispor: “Aquele que, até 22 de dezembro de 2016, possuiu como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinquenta metros quadrados de imóvel público situado em área com características e finalidade urbanas, e que o utilize para sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao bem objeto da posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural”;

CONSIDERANDO o art. 2° da referida MP 2.220/01, que dispõe que a concessão de uso especial para fins de moradia, prevista no art. 1°, será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural;

CONSIDERANDO que a Lei 13.465/2017, nos termos de seu art. 9°, instituiu normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb), a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes;

CONSIDERANDO que a Regularização Fundiária Urbana, prevista na Lei 13.465/2017, compreende duas modalidades, sendo dessas espécies a Reurb de Interesse Social (Reurb-S), que diz respeito à regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do Poder Executivo municipal (art. 13, inciso I da Lei 13.465/2017);

CONSIDERANDO que a Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia é um dos institutos jurídicos que poderá ser aplicado no âmbito da Reurb, conforme previsão no art. 15, XII da Lei 13.465/2017;

CONSIDERANDO a existência de vários julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça, no bojo de ações de desapropriação, em que a Corte reconhece os direitos possessórios sobre o bem desapropriando (EDcl no AgRg no Agravo em REsp nº 361.177/RJ; AgRg no AgRg no REsp 1226040/SP; Agravo no REsp 19966/SP), de modo que, na hipótese de remoção das famílias ocupantes, deve-se assegurar a indenização não só pelas acessões, mas também pelo valor da posse, conferindo-se montante suficiente para a aquisição de moradia em padrão adequado de dignidade;

CONSIDERANDO que a remoção das famílias e a inserção delas em atendimento provisório (por meio de programa de aluguel social), ainda que pago com recursos do Poder Público, têm efeitos no mercado imobiliário e implica em gastos para o Estado e desconforto para as famílias, que estarão em uma situação provisória e submetidas a cíclicos reajustes de valor de mensalidade de locação imobiliária; 

CONSIDERANDO ainda, os princípios da eficiência, da economicidade, e a imperiosa necessidade de buscar soluções pela via extrajudicial, como valorização do diálogo, da mediação e da participação democrática das comunidades atingidas, como princípios pacificadores, em atendimento ao disposto na Lei Complementar Federal 80/94 (com as alterações produzidas pela Lei Complementar 132/09);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar a situação da Ocupação do bairro Santa Edwiges, no município de Itaúna/MG, bem como de seus moradores, adotando providências para assegurar ao grupo de pessoas hipossuficientes a garantia do direito à moradia. 

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada das atas de reuniões já realizadas sobre a temática, bem como de ofícios, requisições, e-mails e recomendações já expedidos e recebidos sobre a matéria;

b) a identificação de liderança comunitária, obtenção de contato e agendamento de reuniões e audiências públicas com os moradores e moradoras da Ocupação do bairro Santa Edwiges, em Itaúna-MG, para conhecimento da realidade social e identificação das demandas;

c) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) e judiciais (petição inicial de ação civil pública e manifestações processuais da Defensoria Pública como custos vulnerabilis) para assegurar o direito à moradia das cidadãs e dos cidadãos ali residentes.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 17 de outubro de 2022.
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